ÓRGÃO DE DESTINO: DIRETORIA DE CONCURSOS E AVALIAÇÃO
ASSUNTO: PEDIDO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO NA CONDIÇÃO DE AFRODESCENDENTE – TESTE SELETIVO PARA ADMISSÃO DE AGENTES UNIVERSITÁRIOS

EDITAIS: 130 E 172/2025-DIRCOAV/UNICENTRO
Eu, <NOME>, <nacionalidade>, <estado civil>, <profissão>, portador(a) do RG <número> e CPF <número>, residente e domiciliado(a) na <Rua/Avenida/etc>, <número>, <bairro>, <Cidade>/<Estado>, <CEP>, candidato(a) do Teste Seletivo para Admissão de Agentes Universitários, na UNICENTRO, na função <FUNÇÃO>, solicito recurso contra o resultado da avaliação de autodeclaração na condição de afrodescendente (Edital 130/2025-DIRCOAV/UNICENTRO), publicado por meio do Edital 172/2025-DIRCOAV/UNICENTRO:

(  ) juntando para tanto a documentação pertinente; e/ou
(  ) apresentando os argumentos seguintes:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
<Cidade>, <data>.
_____________________________________

<NOME E ASSINATURA DO RECORRENTE>
OBSERVAÇÕES:

1. Ao candidato cuja autodeclaração na condição de afrodescendente (pretos e pardos) não tenha sido aceita nesta fase documental de avaliação, pela banca de heteroidentificação, é concedido prazo de recurso, nos dias 18 e 19 de setembro de 2025. O recurso é admitido uma única vez e é formalizado conforme os dois passos seguintes:

a) formalizar, prioritariamente, pelo site https://avaliacaocotas.unicentro.br, seguindo as instruções desta página.

b) formalizar também via Protocolo Digital, em arquivos PDF com tamanho máximo de 10MB, seguindo os procedimentos abaixo:

I – Acessar a página https://www3.unicentro.br/protocolo, clicar no botão “Fazer Solicitação”, digitar as “Informações pessoais” nos campos próprios e clicar no botão “Próximo”;

II – Na guia “Processo”, escolher como “Tipo de Processo” a opção: “APRESENTA RECURSO”, digitar no campo Solicitação: “Teste Seletivo - Edital 130/2025-DIRCOAV/UNICENTRO: recurso contra não aceitação de autodeclaração na condição de afrodescendente (pretos e pardos)” e clicar no botão “Próximo”;

III – Na guia “Anexos”, digitar o título de cada arquivo a ser anexado, clicar no botão “Escolher arquivo” e, depois de escolhido o arquivo (formulário de recurso e documentos pertinentes), clicar no botão “Enviar”, repetindo o processo para todos os arquivos digitalizados em PDF a serem anexados;

IV – Depois de anexados todos os arquivos, clicar em “Protocolar”. É importantíssimo finalizar dessa forma para que a sua documentação seja recebida adequadamente pela Universidade;

V – Se necessário, dividir os arquivos PDF em partes sempre menores que 10MB, pois o Protocolo Digital não aceita arquivos maiores que este tamanho.

2. O recurso se aplica, neste momento, apenas aos candidatos que não tiveram sua autodeclaração aceita por meio do Edital nº 130/2025-DIRCOAV/UNICENTRO.
